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P A R E C E R  Nº 85/69-C.Pl. 

 

1. Pelo ofício GS 3525/69, o Sr. Secretario da Educação 

remete a este Conselho, "para exame e eventual aprovação", o Plano de 

Aplicação dos recursos oriundos da Quota Estadual do Salário-Educação, 

referentes ao ano de 1969. 

2. O total dos recursos em tela atinge â soma de NCr$ 

55.000.000,00, estando prevista sua utilização de acordo com o seguinte 

esquema: 

 

3. A análise dos documentos elaborados pelo FEGE e pela Comissão 

Executiva Estadual do Plano Nacional de Educação, revela que serão 

construídas 1.750 novas salas de aula, totalizando 130 estabelecimentos, 

25 dos quais na Capital (650 salas). Uma parte dessas obras refere-se 

a Conclusões de estabelecimentos, iniciados com recursos do exercício 

de 1968. Estão, igualmente, previstas várias Ampliações de 

estabelecimentos de ensino. Segundo esclarece o diretor do FECE, a 

localização dessas obras foi feita mediante prévia consulta aos vários 

Departamentos da Secretaria da Educação. 

4. As despesas com o item Reformas, atenderão ao estipulado 

no Termo de Cooperação, especialmente celebrado com a Prefeitura do 

Município da Capital, visando a superar o lastimável estado de 

conservação em que se encontra a rede de estabelecimentos oficiais de 

Ensino Primário e Médio, de nossa cidade. 

5. As parcelas, reservadas a Equipamentos e Instalações e 

Material Permanente, destinara-se à aquisição de mobiliário e maqui- 



nas diversas (de escrever, de calcular, mimeógrafos, 

etc.) para as unidades a serem construídas. 

6. A parcela destinada à Administração corresponde a 1,1% 

do total dos recursos do presente plano de aplicação e cobrirá 

despesas relacionadas com a fiscalização das obras, durante 9 meses. 

7. Finalmente, está sendo prevista uma parcela de NCr$ 

1.000.000,00 para Eventuais, destinada a cobrir possíveis 

reajustamentos no preço das construções. 

8. Na elaboração do presente Plano, como dos anteriores, 

este Conselho não foi previamente consultado. Os documentos para cá 

foram remetidos no dia 12 do corrente mês, "para exame e eventual 

aprovação". Naturalmente, com um prazo tão exíguo, torna-se impossível 

a este CEE verificar o mérito da programação proposta. Apenas para não 

impedir a utilização dos citados recursos, propomos â Câmara do 

Planejamento recomende a aprovação do Plano, pelo Plenário do 

Conselho. Sugerimos, por outro lado, que o Conselho manifeste è 

Secretaria da Educação sua intenção, a partir do próximo exercício, de 

somente aprovar o Plano de Aplicação dos recursos federais, mediante a 

análise prévia e com tempo suficiente para apreciação, dos documentos 

nele contidos. 

9. Este é o nosso parecer, que submetemos è consideração 

dos demais conselheiros, acompanhado do seguinte projeto de 

Deliberação: 

 

PROJETO DE DELIBERAÇÃ0-C.Pl. Nº 5/69 

 

Dispõe sobre a aplicação dos recursos do 

Salário-Educação - Quota Estadual - referentes 

ao Exercício de 1969. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelos incisos III e XV, do Artigo 2º, da Lei 

9.865, de 9 de outubro de 1967, e, considerando o constante do 

Processo CEE nº 1208/69, que contém o Plano de Aplicação dos Recursos do 

Salário Educação - Quota Estadual, exercício de 1969; 

considerando os termos do Parecer nº 85/69, da Câmara 

de Planejamento, aprovado na    Sessão Plenária, realizada em de 

dezembro de 1969; 

D E L I B E R A :  

 

Artigo 1º - Fica autorizada a aplicação, pelo Fundo Es 



tadual de Construções Escolares (FECE), da parcela de NCr$ 

53.400,000,00 (Cinqüenta e três milhões e quatrocentos mil cruzeiros 

novos), na conta de Expansão, que compreende: 

 

Artigo 2º _ Pica autorizada a aplicação pela Comissão 

Executiva Estadual do Plano Nacional de Educação, da parcela de NCr$ 

600.000,00, referente à conta de Administração, que compreende: 

 

 

 

Artigo 3º - Fica autorizado a reserva da parcela de NCr$ 

1.000.000,00, referente â conta Eventuais, a ser utilizada pelo Fundo 

Estadual de Construções Escolares, em sua programação de Obras. 

Artigo 4 º - 0  Parecer 85/69, dq Câmara de Planejamento, 

os anexos e "quadros de detalhamento" ficam fazendo parte integrante 

desta Deliberação. 

Artigo 5º - Esta Deliberação entrará em vigor na data 

de sua homologação. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 1969 

a) Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA 

 

Aprovado, por unanimidade na sessão da Câmara de 

Planejamento, realizada em 15 de dezembro de 1969. 

 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO 

Presidente da CPl. 



J U S T I F I C A T I V A .  

 

O Plano de Aplicação da Quota Estadual do Salário Educação 

já estava organizado antes do atual Coordenador assumir suas funções. 

Devolvido, com observações formuladas pelo Departamento de Educação, 

foram acolhidas três sugestões para exclusão de obras desnecessárias, as 

quais não foram substituídas, em razão da elevação do preço do metro 

quadrado de construção ficando as restantes obras dentro da previsão 

feita. 

No "FECE", o preparo da proposta de inclusão de obras no 

Plano se fundamenta em dados colhidos: a) - no Departamento de Educação, 

que Informa o número de matrículas, o de classes em funcionamento e o 

de períodos; b) - no Departamento de Estatística, que informa a situação 

das redes de ensino, particular, estadual e municipal; c) - no 

Departamento de obras Públicas, que informa as condições dos prédios 

por ele construídos; d) - nas Prefeituras, mediante preenchimento de 

formulários minuciosos sobre localização, tipo, funcionamento, população 

escolar, no exercício anterior, atual e provável do seguinte, das 

escolas urbanas e rurais, indicando-as em plantas do município; e) - e, 

ainda, vistorias nos locais, principalmente na Capital. 

Com esses dados, procede-se ao estudo da demanda 

escolar, para concluir-se se a rede é satisfatória ou precária, 

estabelecendo-se o programa a ser atendido no prazo de 2 a 3 anos 

próximos. 

Os pedidos, quando feitos, são examinados em função desses 

dados, estabelecendo-se as prioridades, que se classificam: 

PRIORIDADE I - Zonas de grande crescimento demográfico. 

Primário e   - I A - déficit - 14.000 a 1.000 alunos 

Ginásio     - I B - déficit - 1.000 a 400 alunos 

 - I C - déficit menos 400 alunos. 



PRIORIDADE II - Substituição de prédios adaptados e 

precários. 

Ginásios     - II A - salas que funcionam em grupo escolar 

- II B - algumas salas em grupo escolar 

- II C - 1 ou 2 salas que funcionam em 

Grupo Escolar Primário Prédios adaptados 

eprecários 

Madeira 

Particular 

não próprios, etc. 

 

PRIORIDADE III - Normalização do número de períodos. 

2 períodos para primário 

3 períodos para ginásio 

 

NOTA - Em prédio próprio. 

 

Mostrando-se necessária a obra, e não havendo pedido, 

convida-se o Prefeito para estudo da possibilidade da construção do 

prédio, em convênio. Em certos casos, são convidados vários Prefeitos da 

mesma região, para estabelecer-se a prioridade nesta. 

Procura-se sempre fazer a devida reserva para obras de 

urgência imprevisível. 



PLANO DE APLICAÇÃO 

 

SALÁRIO EDUCAÇÃO QUOTA ESTADUAL EXERCÍCIO DE 1969 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA. 

 

Termo de Cooperação Técnica e Administrativa que 

entre si celebram o Governo do Estado de São 

Paulo e a Prefeitura do Município de São Paulo, 

para a realização de obras de conservação, reforma 

e ampliação de prédios escolares pertencentes ao 

Município, ocupados por unidades estaduais de 

ensino primário. 

 

Aos vinte e nove dias do mês de maio de 1969, o Governo do 

Estado de São Paulo, representado pelo Governador Doutor Roberto Costa 

de Abreu Sodrê, e a Prefeitura do Município de São Paulo, representada 

pelo Prefeito Doutor Paulo Saiim Malug, 

CONSIDERANDO que: a) com o propósito de colaborar 

solidariamente para o desenvolvimento do ensino oficial, a Prefeitura do 

Município cedeu, até esta data, para uso exclusivo de escolas estaduais, 

oitenta e um prédios, dos quais setenta e três são ocupados por unidades 

de ensino primário; b) nos termos da Lei Federal n9 4.440 (*), de 27 de 

outubro de 1964, cinquenta por cento das contribuições recolhidas, no 

Estado, a título do salário-educação, cabem ao Governo do Estado, para 

aplicação de acordo com planos estabelecidos pelo Conselho Estadual de 

Educação e de conformidade com critérios fixados pelo Conselho Federal de 

Educação; c) no triênio 1968-1970, de acordo com a Indicação nº 44/67, 

aprovada pelo Conselho Federal de Educação, quarenta por cento, no 

mínimo, dos referidos recursos serão aplicados na construção e 

equipamento de salas para o ensino primário, inclusive em financiamento de 

programas dessa natureza, destinando-se o restante a suplementar 

despesas públicas  de cus  



teio desse ensino; d) os prédios escolares municipais 

ocupados há vários anos pelas escolas primárias estaduais se encontram, 

em muitos casos, em precário estado de conservação, demandando obras 

urgentes de reforma e restauração, necessárias não apenas para preservá-

los de prejuízos maiores decorrentes da ação do tempo, mas, também, para 

mantê-los em condições de servir plenamente aos seus objetivos; e) para 

atendimento de acréscimos previstos de matrículas, vários desses imóveis 

devem ser ampliados com aproveitamento de área livre ociosa; f) o custeio 

das obras indicadas nos Itens anteriores pode ser atendido com recursos 

da quota estadual do salario-educação; c) nos termos do Artigo 39, 

parágrafo único, do Decreto Estadual nº 47.245 (*), de 30 de novembro 

de 1966, a responsabilidade da execução parcial ou total de programas de 

construção e reforma de prédios escolares pode ser atribuída às 

Prefeituras Municipais; h) a política de descentralização indicada no 

item anterior vem sendo observada pelo Governo do Estado com resultados 

satisfatórios; i) no caso em apreço, a delegação da atribuição ainda mais 

se impõe por serem de propriedade do Município os imóveis a reparar ou 

ampliar, 

R E S O L V E M  firmar o presente termo de 

Cooperação Técnica e Administrativa, nas condições e para os fins 

seguintes: 

Cláusula Primeira - O Governo do Estado diligenciará junto ao 

Egrégio Conselho Estadual de Educação para que o Plano de Aplicação da 

Quota Estadual do Salário Educação referente ao Exercício de 1969 

consigne a importância de NCr$7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil 

cruzeiros novos), destinada ao financiamento de um programa de 

conservação, reforma e ampliação de prédios cedidos pela Prefeitura ao 

Governo do Estado para funcionamento de unidadesde ensino primário. 



Cláusula Segunda - O programa de obras de que trata a 

Cláusula Primeira será apresentado dentro de trinta dias pela Comissão 

Municipal de Construções Escolares à Secretaria de Estado dos Negócios da 

Educação, que o submeterá, em regime de urgência, à apreciação do 

Egrégio Conselho Estadual de Educação. 

Cláusula Terceira - A importância estipulada na Cláusula 

Primeira será posta pelo Governo Estadual a disposição da Prefeitura do 

Município de São Paulo em três prestações de NCr.$2.500.000,00 (dois 

milhões e quinhentos mil cruzeiros novos) cada uma, vencíveis 

respectivamente era 30 de julho, 30 de setembro e 30 de novembro do corrente 

ano, devendo, para esse fim, a Secretaria de Estado dos Negócios da 

Educação providenciar as transferências correspondentes â conta aberta, 

a crédito da "Prefeitura do Município de São Paulo - Reforma e Ampliação 

de Prédios de Escolas Primárias", na Agência Central do Banco do Brasil. 

Cláusula Quarta - A execução do programa de obras, de que 

trata este Convênio, caberá ao órgão da administração municipal que for 

designado pelo Prefeito. O titular do órgão municipal encarregado da 

execução das obras ficará responsável, para todos os fins de direito, pelo 

seu fiel cumprimento e pela observância das disposições legais aplicáveis 

ao processamento, contabilização e controle das despesas, incumbindo-

lhe a movimentação da conta bancária a que se refere a Cláusula Terceira 

e, bem assim, a prestação de contas das importâncias dispendidas, que 

será feita de conformidade com o Código de Contabilidade Publica da 

União, o disposto no Decreto Estadual nº 47.245, de 30 de novembro de 

1966, e as normas estabelecidas pela Coordenadoria do Plano Nacional de 

Educação. 

Cláusula Quinta - Caberá ã Coordenadoria instituída pelo 

Decreto nº 47.245/66 prestar ao órgão 



municipal designado para execução do programa de obras a 

assistência técnica e administrativa que se fizer necessária, e efetuar, 

inclusive, os trabalhos de auditoria contábil para a verificação da 

aplicação dos recursos. 

Cláusula Sexta - No caso de o custeio do programa de obras 

de conservação, reforma e ampliação, de que trata a Cláusula Primeira, 

ultrapassar a importância prevista neste Convênio, o excesso correrá por 

conta de recursos municipais, e, na hipótese de não atingir à referida 

quantia, a diferença será restituída ao Estado, para posterior reaplicação 

em programas de desenvolvimento ou manutenção do ensino primário. 

Cláusula Sétima - A Prefeitura promoverá, por sua iniciativa 

e por conta de recursos próprios, as obras de conservação e de reforma 

que se fizerem necessárias nos oito prédios municipais em que se 

encontram instalados estabelecimentos estaduais de ensino médio. 

Cláusula Oitava - Este Termo entrará em vigor na data de 

sua assinatura. 

 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ - Governador do Estado 

PAULO SALIM MALUF - Prefeito Municipal. 

 



 

RELAÇÃO DOS PRÉDIOS DE GRUPOS ESCOLARES DA PREFEITURA 
DA CAPITAL A SEREM REFORMADOS. 

 

 
 



 

 

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 


